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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 2410|2024-STDS

A Prefeitura Municipal de Barroquinha, com sede no(a) Rua Lívio Rocha Veras, 549, Centro, Banoquinha, Ceará,
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 23.478-5971000í-80, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário (a) do Trabalho,
Desenvolvimento Socíal e Díreítos Humanos, Sr.(a) Alice Souza Veras, considerando o julgamento da licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 2O24.09.09.01-PE, processo
administrativo n-o 1OZ2O24-STDS, RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indícada(s) e qualificada(s) nesta
ATA, de acordo com a dassificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições prevístas no Edital de Licitação no .2024.A9.09.01-PE, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, e em conformidade com as disposições a seguir:

.l. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual SELEÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PARA FUTURAS E EVENTUAIS AOUISIÇOES DE MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AOS
PROGRAMAS DO SERVTÇO DE CONVTVÊNCIA E FORTALECTMENTO DE VíNCULOS, PROTEÇÃO SOCTAL

BÁS|CA, FUNDO DO TDOSO E FUNDO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E PROJETOS V]NCULADOS A
SECRETARIA DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, especificado(s) no(s)
item(ns) do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação no 2024.09.09.01-PE que é parte integrante desta
Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÕES E QUANTITATMS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condiçôes
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

NNZÃO SOCIAL: PROFISSA DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 20.365.863/000í-70

ENDEREÇO: RUA JOÃO TOME,486, MONTE CASTELO, FORTALEZA-CE

REPRESENTANTE LEGAL: DAVI FERNANDES SOARES

CPF: 0í9.037.263-01 RG: 20040090559í0 SSPDS/CE

LOTE 3

ITEM DESCRTÇÃO UND
QTD

TOTAL
V. UNIT V. TOTAL

12

ARMARTO DE AÇO, CONFECCIONADO EM
CHAPA DE AÇO 24t26. COM DUAS PORTAS
lNTEtRtÇAS DE ABRiR, REFORÇO INTERNO,
COM CINCO PRATELEIRAS REGUúVEIS,
FECHADURA EMBUTIDA NA MAÇANETA,
PINTURA ELETROSTATICA COM SECAGEM
EM ESTUFA, PINTADO NA COR MARROM,

UND 28 R$ 1.058,10 R$ 29.626,80

13

ARMARIO ROUPEIRO DE AÇO INSALUBRE 4
PORTAS NR-24 - ARMARIO ROUPEIRO DE
AÇO COM 4 VÃOS SOBREPOSTOS EM 2
CORPOS. PORTAS COM FECHAMENTO EM
PITÃO PARA CADEADO. PINTURA
ELETROSTÁTICA EPOXI PO. VENÉZIANAS
EM TODAS AS PORTAS DO ROUPEIRO
FACILITANDO A CIRCULAÇÃO DE AR
INTERNA. COMPARTIMENTO INTERNO COM
DIVISÓRIA VERTICAL PARA A SEPARACÃO

UND 24 R$ í.257,49 R$ 30-17e,76
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RUA LíVIO ROCHA VER^AS, NO 549, CENTRO, BARROQUTNHA - CEARA
CEP: 62-410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137
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ESTÁI}ODOCEÁR/í
Prefeitura Municipal de Barroquinha

.1.
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DAS ROUPAS (SUJAS E LTMPAS) COM
SUPORTES PARA CABIDE.
CARACTERíSICES: DE ACORDO . NR 24 -
coNDrÇÕES SANTTARTAS E DE CONFORTO
NOS LOCAIS DE TRABALHO (124.000-5);
DIVISÃO VERTICAL PARA SEPARAÇÃO DE
ROUPAS SUJAS E LIMPAS; CABIDE
INTERNO; QUANÍDADE DE PORTAS: 04;
COR: CINZA PADFTÃO; CHAPA: 26 / O,45MM;
MEDIDA DAS PORTAS/ VÃOS: OSOALT X
050LARG: SISTEMA DE VENTII-AÇÃO'
VENEZIANA; FECHAMENTO: PITÃO PARA
CADEADO; QUANTIDADE DE CABIDES POR
PORTA: 1; PÉS REMOVíVEIS: NÃO;
DESMONTAVEL: NÃO (EXCETO PORTAS
QUE PODEM SER TROCADAS).P|NTURA:
EPOXI PO; ALTURA: 198CM; LARGURA:
1A2CM; PROFUNDIDADE: OÉ.ZCM. PESO:
5OKG GARANTIA: 6 MESES.

14
ARMARIO ALTO SEMIABERTO , COM 2
PORTAS 153OX47OX38O COM CHAVE,
MODELO EM MDP.CORES CINZA E AZUL.

UND 22 R$ 614,8e R$ 13.527,s8

R$ 17.022,7415

ARMARIO ROUPEIRO DE AÇO PARA
vEsTlARlo, PRODUZIDO EM AÇO CHAPA 26
O,45MM, POSSUI 12 PORTAS COM
VENEZIANAS PARA VENTILAÇÃO,
COMPARTIMENTOS DE TAMANHOS MÉDIOS
INDEPENDENTES SEM DIVISORIAS
INTERNAS, FECHAMENTO DAS PORTAS
ATRAVES DE PITÃO PARA CADEADO.

UND 14 R$ 1.215,91

UND 14 R$ 1.064,71 R$ 14.905,9416

ARQUIVO EM AÇO,4 GAVETAS PARA PASTA
SUSPENSA, MEDINDO APROXIMADAMENTE
1330X 1OX47OMM, COM CHAVE, EM CHAPA
22, PUXADORES CROMADOS, PORTA
ETIQUETA, FECHADURA COM TRAVAMENTO
SIMULTÂNEO, NA COR CINZA

UND 12 R$214,21 R$ 2.570,s217
ESTANTE EM AÇO COM 4 PRATELEIRAS
ABERTAS, AÇO REFORÇADO

UND 10 R$ 1.257,49 R$ 12.574,9018
ESTANTE DE AÇO PARA BIBLIOTECA-
FACES COM 12 PRATELEIRAS EM CHAPA DE
AÇO. PINTURA EPÓXI. MED.: 1980 X 104 X58.

R$ 24s,71 R$ 21.131,0619

CADEIRA GIRATORIA COM ESTOFADO, COM
BASE A GAS, COM RODíZIOS, COM ESPUMA
INJETADA, REVESTIDA EM TECIDO, COM
SISTEMA RELAX DE REGULAGEM, SEM
BRAÇO.

UND 86

UND 920 R$ 42,79 R$ 39.366,8020
CADE|RA PúST|CA COM BRAÇO, COR:
BRANCA, EMPILHÁVEL , RESISTENTE ATÉ
í50 KG, DE BOA QUALIDADE.

UND 1320 R$ 34,44 R$ 45.460,8021

CADEIRA BRANCA SEM BRAÇO, PRODUTO
MONOBLOCO, EMPILHÁVEL, COMPACTO,
LEVE, FÁCIL DE LIMPAR E TRANSPORTAR,
CONFORTAVEL E RESISTENTE, COM
DESIGN MODERNO, PRODUTO ADITIVADO
COM ANTI-UV, OU SEJA" RESISTENTE AOS
RAIOS SOLARES, RESISTE A UMA CARGA
ESTATICA DE ATE 154KG, COMPRIMENTO:
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RUA LíVTO ROCHA VERAS, NO 549. CENTRO, BARROQUINHA - CEARA
CEP: 62.410-000 - TELEFONE: (88) 3623 1137

CNPJ: 23.47 8,397/OOOI -8O
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ESTADODOCEÂRI{
Prefeitura Municipal de Barroquinha

LARGURA: 43OMM E ALTURA:51oMM,
890MM. de

22

CADEIRA PRESTDENCTAL (ENCOSTO ALIO
coM BRAÇO) C/APOIO DE BRAÇO E
FUNÇÃO RELAXAR (RELAX), REGULAGEM
DE ALTURA A GAS, GIRATORIA COM BASE
POLIPROPILENO, APOTO Pt OS BRAÇOS
TIPO CORSA, REVESTIMENTO EM TECIDO
OU COURO SINTETICO, COR AZUL,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 360 X 450.

UND R$ 6e3,73 R$ 5.54e,M

23

CADEIRA SECRETARIA FIXA COM
ESTOFADO COM ESPUMA INJETADA
ECONÔMICA, REVESTIDO EM TECIDO J
SERRANO. BASE F|XA PALTTO EM AÇO COM
L SANFONADO. ACABAIVENTO EM PINTURA
ELETROSTATICA EPÓXI-PÓ. COR: MARROM.

UND 44 R$ 162,55 R$ 7.152,20

24

LONGARINA DE 04 LUGARES, SEM BRAÇO,
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIURETANO
INJETADO, DENSIDADE CONTROLADA,
ESPESSURA MINIMA sOMM, ENCOSTO
BAIXO, REVESTIDA EM TECIDO,
ACABAMENTO EM PERFIL DE PVC, SEMI.
RIGIDO NAS BORDAS, ESTRUTURA EM AÇO
CARBONO, COM PINTURA ELETROSTATIVA
NACOR p;:UL. BASE DOS PÉS REGULAVEIS.

UND 18 R$ 682,67 R$ 12.288,06

25

LONGARINA PARA 3 LUGARES,
TOTALMENTE DESMONTAVEL, QUE
PERMITE REGULAGEM DE ESPAÇAMENTO
DOS ASSENTOS, ESTRUTURA DA
LONGARTNA EM AÇO COM BTTOLA DE
4OX8OMM, ESPESSURA MININA DE 2M E
COMPRIMENTO MAXIMO DE 18OOMM COM
ACABAMENTO DE TOPOS EM NYLON
RIGIDO EMBUTIDOS NO TUBO, NA MESMA
COR DA ESTRUTURA, DOTADO DE 3
POLTRONAS COM ASSENTO E ENCOSTO
(coNcAVo) ESTOFADOSCOM ESPUMA DE
POLIURETANO FLEXIVEL

UND 10 R$ 581,67 R$ 5.816,70

R$ 9.810,7026

MESA COM 02 GAVETAS P/ESCRITORIO
CONFECCIONADAS EM MDP 15MM, COM
PERFIL 18OO NA BORDA, PES COM BASE EM
CHAPA DE AçO REPUXADA SEM PONTEIRA,
COM COLUNA VERTICAL DUPLA EM TUBO
DE AÇO. DIMENSÔES: 1200MM (LARGURA) X
600MM (PROFUNDIDADE) X 740MM
(ALTURA). GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS
COM TRILHO EM BARRA DE PVC. COR
MARROM

UND 34 R$ 288,55

UND 720 R$ 59,61 R$ 42.919,2027

MESA PLASTICA QUADRADA
CARACTER|SICRS MíNIMAS: MESA PARA 04
(ouATRO) LUGARES, EMPILHAVEL.
ESTRUTURA IAAO/O EM POLIPROPILENO COM
TRATAMENTO ANTI-UV. MONOBLOCO COM
04 (QUATRO) PES. ESTRUTURA INTEIRA NA
COR BRANCA DE ACORDO COM NORMAS
DO INMETRO.

UND 20 R$ 245,71 R$ 4.914,2028 MESA PARA COMPUTADOR - EM MATERIAL

DAú ilntfi-
fEMErc
sMí?9..

RUA I.íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
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3.

3.1

v4.

MDPís MM, ESTRUTURA DOS PES EM
FERRO COM PINTURA EPÓXI COR BEGE.

óneÂo1s1 cERENctADoR E pARTtctpANTE(s)

O órgão gerenciador sêrá a Secretaria do Trabalho, Desenvolvimento Socid e Direitos Humanos.

DAADESÃO AATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgâos e as entidades da Administração Pública que não pafticiparam do
procedimenÍo de SRP poderão adertr à ata de registro de preços na condição de não participantes, obseruados os
segtulnÍes reguisrúos;

4.1.1. apresentação de iustificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de seruiço público;

4.1-2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os yalores praticados pelo mercado na
forma do aft. 23 da Lei no 14.133, de 2021; e

4-t-3. consulta e aceitaçfu previas do órgão ou da entidade gerenciadora e do fomecdor-

4.2. A autorização do orgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da adesão pelo
fomecedor.

4-2-1- O orgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso e/as possarn acarretar prejuÍzo à execução
de seus proprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4-3- Apos a autorizaçâo do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a cantratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de vigência da ata.

4-4. O prazo de que trata o subÍtem anterior, relativo à efetívação da contratação, @era ser pronqado
excepcionalmente, mediante solicitação do orgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o timite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá adeir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles iÍens para os quais não tenha quantitativo registrado. obseryados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4-6- As aqur.sções ou contraÍações adicionais não poderão exceder, por orgão ou enüdade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos ÍÍens do instrumento convocatorio registrados na ata de regístro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4-7- O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totatidade, ao dobra do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os pafticipantes, independentemente do número
de Órgãos ou entidades não participantes que adeirem à ata de registro de preços.

ffi'-...,

29

6OMX75CM COM 2 GAVETAS,
PUXADORE CHAVES, CONFECCIONADO EM
LAMINADO EM MELÂNICO NA COR CINZA
1sMM DE ESPESSURA INSERIDO COM
PERFIL DE PVC. ESTRUTURA METÁLICA
coM sEÇÃo DUPLA EM TUBO 2OX2O MM E
5OX3O MM PINTURA EM EPÓXI NA COR
CINZA COM ACABAMENTO COM SAPATA EM
POLIPROPILENO NA COR CINZA"

BIRÔ -1,30X0,

UND 20 R$ 326,36 R$ 6.527,20

TOTAL DO LOTE R$ 321.345,00

FTMTE
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RUA I-íVIO ROCHA VERAS, NO 549, CENTRO, BARROQUINHA - CEARÁ
CEP: 62-110-0i00 - TELEFONE: (BS) 3628 I Í 3Z

CNPJ: 23 -47 8-597,/OOO 1 -80
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ESTÁI}ODOCEAR/í
Prefeitura Municipal de Barroquinha c.P.L.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administrafu Pitblia e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou pro.ieto federal e comprovada a
compatitÍlidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDATIE, FORUAUZAçÃO OnATADE REGTSTRO DE PREçO§ E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 'l (um) ano, contado a partir da data da sua assinatura,
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fomecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O conüato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contrataçáo e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no flano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contralo ou do instrumento substituto deverá haver a indicaçáo da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os Íornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou oÍro insdrumento hábil, corÍorme o art. 95 da Lei n" 14-'133, de 2O21.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de
registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da

Lei no 14.133,de2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitaüvos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inÍerior ao máximo previsto no edital se obrigar

nos limites dela;

5.4.2- Será induído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a

classificação da licitação; e

5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de dassificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados
na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de

impossibilidade de atendimento pelo signatárío da ata.

5.6. Para fins da ordem de dassificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
DAv FEftNANDEs sffi#ffi'
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5-7-2- Quando hourrer o cancelamento do regisüo do licitante ou do registro de preços nas hipóteses prwistas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos lícitantes e fomecedores será dívulgado nos meios oÍiciais e Íicará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor,
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação díreta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções prevístas na Leí n" 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
j ustificativa seja aceita pela Adm inistração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sístema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica
facultado à Adminístração convocar os licitantes remanesoentes do cadastro de reserva, na ordem de dassificação,
para tazé-lo em igual ptazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Admínistração, observados o valor estímado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de dassificaÉo, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatárÍo; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofeúadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçóes estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especíÍica para a aquisição
pretend ida, desde que dev idamente j ustifi eada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe ou em deconêncía de fatos imprwisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinçáo de quaisquer tributos ou êncargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de dáusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no '14.133, de 2O21.

6.1.3.1.No caso do reaiustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o indice prwistos
contratação; ,'#^r,, W{
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6.1.3.2.No caso da repactua@o, podeÉ ser a pedido do interessado, conforme
contratação.

7. NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedot paÍa negociar a redução do preço
regis{rado.

7.1.1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.'1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserya, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.'1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem rregociação corn vistas à alleraSo contratual, obseryado o disposto no aú 124 da
Lei no 14.133, de2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a flanilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçóes
ínicialmente paduadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.'l , sem prejuízo das sanções
previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislaçáo aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de c'lassificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações , o órgfu ou entidade gerenciadora procederá ao cancelam erfio da ala
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis paÍa a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de

acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades gue tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, ohervado o disposto no art- 124 da Lei no Í4. Í 33, de 2O21 -
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8. REMANEJAME,IÍTO DAS QUAITITIDADES REGTSTRADAS HAATA DE REGISTRO DE

8.í. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De orgão ou enüdade participante para órgfu ou enüdade participarúe

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os límites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.

8.5. Competirá ao orgáo ou à entidade gerenciadora atrtonzar o remanejamento soticitado, com a reduçào do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgáos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecinrento decorente do remanejamento dos itens-

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo índicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitaüvos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para

a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

9.í. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, guando o fomecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9-1-2- Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivdente, no prazo estabelecido pela Administração sem
j ustifi cativa r azoáv eli

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do Decreto no 11.462, de
2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de2021.

9-1.4.1-Na hipotese de aplicação de sanção prwista nos incisos lll ou lV do caput do art 156 da Lei no 14-133, de
2A21, c.aso a penalidade aplicada aofomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratafoes derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9-4.1. Por razáo de interesse público;

9-4-2- A pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou
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9.4.3. Se não holver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3o e 27, § 40, ambos do Decreto n" i1.462, de 2023.

í0. DAS PENALIDADES

10.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

141.1. As sançôes também se aplícam aos íntegrantes do cadaíro de reserva no registro de preços gue,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

1O.2. É da cornpetência do gerenciador a aflica@o das penalidades deconenties do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.7o, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (arl 8P, inc. lX, do Decreto no 11.4ô2, de 2A23).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador quatquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelamento do registro do
fomecedor.

11. CONDTçÔES GERATS

11.1- As condiçóes gerais de exeorção do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Parafirmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Banoquínha-CE, 24 de Outubro de 2024.
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